
AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE PÁOPRIEDADE oÊ VEf duto·ATPV 
AUTORIZO O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN, 
TRANSFERIR O REGISTRO DESlE VEICULO, ·PARA: . 

VALORA$ 3"8. cm/ e© 

NoMrnocoMPRAooR: QMn'cl ,jar;c' nlúalau IK&Júj!Vtt 5 

RG: ll;J 5 ÍJ (() 
"' 

, • • ~PRIETÁRIO(VENDEDOR) 

a) Q vendédor tem a obrigação legal de comu~i~r a v~nd~ do veículo _ao DET~N no J?razo máximo de 
30 dias, sob pena de ter que se responsabIhzar sohdanamente pelas penalidades impostas e suas 
reincidências até a data da comunicação (lei Federal n2 9.503 - Ar:t. 134 - Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB). 

b) O adquirente terá prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data da aquisição para providenciar a 
transferência do.v~ículo para o seu nome, sob pena de incorrer em infração de trânsito ( Art. 233 do CTB). 

c) É obrigatório o reconhecimento de firmas do adquirente e do vendedor, exclusivamente na modalidade 
por AUTENTICIDADE. , . 
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